
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Gabinete da Prefeita 
Água Clara — Capital Estadual do MDF, Lei Estadual n° 5.367/19. 

AGUA CLARA - MS 

    

LEI 1.279/2023.  

"Dispõe sobre o aumento do vencimento 

base para carreiras especificas dos 

servidores da Câmara Municipal e d6 

outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssima 

Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso 

de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a 
seguinte Lei.  

Art.  1° Concede aumento do vencimento base dos seguintes cargos de 

provimento efetivo da Câmara Municipal, passando-se o vencimento inicial para: 

GRUPO OCUPACIONAL 1 — DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR — 
DAS 

TABELA A 

SIMB. CARGO VENCIMENTO/BASE 
ATUAL 

VENCIMENTO 
BASE COM 
AUMENTO 

DAS1 DIRETOR ADMINISTRATIVO R$6.759,04 R$7.759,04 

DAS1 DIRETOR FINANCEIRO R$6.759,04 R$7.759,04 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL 4 — ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS 

SIMB. CARGO VENCIMENTO/BASE 
ATUAL 

VENCIMENTO BASE 
COM AUMENTO  

ANSI  ADVOGADO(A) R$6.748,22 R$7.759,04  

ANSI  CONTADOR(A) R$6.748,22 R$7.759,04 
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ANSI. CONTROLADOR(A) R$6.748,22 R$7.759,04  
INTERNO  

ANSI.  JORNALISTA  R$6.748,22 R$7.759,04  

GRUPO OCUPACIONAL 5 — APOIO ADMINISTRATIVO -  ADM  

SIMB CARGO VENCIMENTO 
/BASE ATUAL 

VENCIMENTO BASE COM 
AUMENTO 

ADM1 ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO R$4.055,41 R$4.555,41 

ADM2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$4.055,41 R$4.555,41 

ADM3 RECEPCIONISTA R$1.498,25 R$2.098,25 

GRUPO OCUPACIONAL 6 — APOIO ADMINISTRATIVO AUXILIAR - ADA 

SIMB CARGO VENCIMENTO 
/BASE ATUAL 

VENCIMENTO BASE COM 
AUMENTO 

ADA1 VIGIA R$1.364,83 R$1.864,83 

ADA1 AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS R$1.364,83 R$1.864,83 

ADA1 ASSISTENTE DE VÍDEO/MÍDIA R$2.969,21 R$4.469,21  

Art.  2° 0 vencimento base que consta no artigo anterior será pago a 

partir da aprovação da presente lei.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos 
vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

1 r1 
Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
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"Dispõe sobre o aumento do vencimento 
base para carreiras especificas dos 
servidores da Câmara Municipal e dá outras 
providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art.  10  Concede aumento do vencimento base dos 
seguintes cargos de provimento efetivo da Câmara Municipal, 
passando-se o vencimento inicial para: 

GRUPO OCUPACIONAL 1 - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - 
DAS 

TABELA A 

! VENCIMENTO/BASE CARGO ATUAL 
VENCIMENTO BASESIMB. 

COM AUMENTO 

DASI DIRETOR I R$6.759,04 ADMINISTRATIVO R$7.759,04 

DASI DIRETOR FINANCEIRO 	i R$6.759,04 R$7.759,04 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL 4- ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS 

SIMS. CARGO VENCIMENTO/SASE 
ATUAL 

VENCIMENTO BASE 
COM AUMENTO  

ANSI  ADVOGADO(A) R$6.748,22 R$7.759,04 	
!  

ANSI  CONTADOR(A) R$6.748,22 R$7.759,04 

ANSI  CONTROLADOR(A)  
INTERNO R$6.748,22 R$7.759,04 

t  ANSI  JORNALISTA R$6.748,22 R$7.759,04 

GRUPO OCUPACIONAL S - APOIO ADMINISTRATIVO -  ADM  

CARGO 
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I 	 I R$4.055,41 	
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I LEGISLATIVO 	
1 R$4.555, 

i ASSISTENTE 1144.055,41 	 i RS4.555,41 ADM2 I ADMINISTRATIVO 	 I 	 4- 
i RS1.498,25 	t R$2.098,25 

..... 

1  	 L 

GRUPO OCUPACIONAL 6 - APOIO ADMINISTRATIVO AUXILIAR - ADA 

SIMS. I 	CARGO 

ADA1 	VIGIA 

ADA1 	AUXILIAR DE SERVIÇOS 
1 DIVERSOS 

VENCIMENTO/BAS 
E ATUAL  

R$1.364,83 
.. 

Rsi.364,83  

VENCIMENTO  SASE  
CON  AUMENTO 

.. 
R$1.864,83 

R$1.864,83 

AADA1 I ASSISTENTE DE 
ViDEO/MiDIA  R$2.969,21 R$4.469,21 

Art.  2° 0 vencimento base que consta no artigo 
anterior será pago a partir da aprovação da presente lei.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N0  616, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 
"Dispõe sobre exoneração de servidor público 
municipal e da outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 10  - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal GABRIEL PADILHA GONÇALVES, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Símbolo DAS 7, lotado na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

Artigo 20  - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 	Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

ADM3 RECEPCIOMSTA 
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